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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO

	1ª Reunião Ordinária
	3ª Sessão Legislativa - 18ª Legislatura

	13/02/2019 - 13h
	Plenário Helvécio Arantes



ORDEM DOS TRABALHOS
I. Comunicada a aprovação da(s) ata(s) da(s) reunião(ões): 6ª Extraordinária e 42ª Ordinária
II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Proposições da Comissão
1. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 3/2019 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Realização de visita técnica
FINALIDADE: Vistoriar as condições sanitárias e de funcionamento do posto de saúde do Bairro Ermelinda, situado na Rua Paes de Abreu, nº 114.
DATA: 18 de fevereiro de 2019
HORÁRIO: 09:00h
LOCAL: Posto de Saúde do Bairro Ermelinda, Rua Paes de Abreu, nº 114.
AUTORIA: Ver.(a) Catatau do Povo


	Aprovado



2. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 31/2019 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Realização de visita técnica
FINALIDADE: Vistoriar as condições estruturais, de higiene e atendimento do Centro de saúde Céu Azul.
DATA: 26 de março de 2019
HORÁRIO: 10:00h
LOCAL: Centro de Saúde Céu Azul, na Rua Alice Marquês, 187, Céu Azul
AUTORIA: Ver.(a) Irlan Melo


	Aprovado



3. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 38/2019 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Realização de visita técnica
FINALIDADE: Verificar a existência de indícios de contaminação por larvas nas refeições fornecidas ao hospital, bem como surto de sarna.
DATA: 19 de fevereiro de 2019
HORÁRIO: 10:00h
LOCAL: Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro
AUTORIA: Ver.(a) Fernando Borja


	Aprovado
A Comissão deliberou por alterar a finalidade do Requerimento de Comissão para: vistoriar as condições sanitárias, estruturais e de higiene do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro.



4. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 39/2019 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Realização de audiência pública
FINALIDADE: Discutir os impactos  causados pela tragédia de Brumadinho no que tange à qualidade da água do Sistema Paraopeba e os riscos da paralisação de abastecimento e eventuais problemas à saúde dos munícipes, devido à contaminação da água, no bairros de Belo Horizonte que são atendidos por esse sistema.
DATA: 27 de fevereiro de 2019
HORÁRIO: 13:00h
LOCAL: Plenário Helvécio Arantes
AUTORIA: Ver.(a) Gilson Reis


	Aprovado
A Comissão deliberou por incluir à lista de convidados o Comitê Gestor da Bacia do Rio Paraopeba.



5. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 40/2019 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Realização de visita técnica
FINALIDADE: Averiguar queixas relacionadas a infraestrutura básica, ausência de médicos e dentistas e falta de medicamentos, apresentadas por usuários do Centro de Saúde Campo Alegre à Comissão.
DATA: 21 de março de 2019
HORÁRIO: 09:00h
LOCAL: Centro de Saúde Campo Alegre, Rua Osório Duque Estrada, 491 - Campo Alegre, Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Hélio da Farmácia


	Aprovado


Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 620/2018 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com clínicas médicas, visando a implantação do Programa Meia-Consulta junto aos pacientes hipossuficientes do município e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Irlan Melo

RELATOR(A): Ver.(a) Hélio da Farmácia
CONCLUSÃO DO PARECER: pela rejeição


	Aprovado o parecer



IV. Outros Assuntos
Respostas a Requerimentos e Indicações da Comissão
1. INDICAÇÃO 201/2018
FINALIDADE: Indicação à BHTRANS, em decorrência da aprovação do Requerimento de Comissão nº 1105/18, de autoria dos vereadores Hélio da Farmácia, Catatau e Flávio dos Santos, para sugerir a realização de estudos quanto à viabilidade de inclusão dos portadores de doenças raras na Portaria que trata da gratuidade no transporte público municipal.
RESPOSTA: A Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A � BHTRANS � emitiu parecer técnico concluindo pela inviabilidade da gratuidade pretendida. De acordo com a análise técnica do órgão, uma nova modalidade de gratuidade deve ser instituída por lei que indique sua fonte de custeio, de modo a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das operadoras dos serviços de transporte coletivo, sob pena de a despesa gerada ser considerada irregular e lesiva ao patrimônio público, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, e implicar em reajuste tarifário no sistema de ônibus.
REMETENTE DO OFÍCIO: Guilherme de Souza Barcelos, Diretoria de Acompanhamento Legislativo, Gabinete do Prefeito (Deusuíte Matos Pereira de Assis, BT00140, Presidente Substituta, Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A - BHTRANS)


	Dada ciência à Comissão



2. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 745/2018
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: Obter informações sobre a) as atuais técnicas de Intervenção a Tempo destinadas de forma especifica à detecção do espectro do autismo; b) quanto ao volume de atendimentos realizados pelas equipes complementares especificamente relacionadas à detecção precoce, até os 2 anos de idade do espectro autista; c) sobre a idade média das crianças quando iniciadas nos tratamentos específicos; d) I sobre as equipes especificas em todos os centros de saúde, considerando que uma ou duas equipes a cada distrito sanitário não comportariam a demanda do Município.
RESPOSTA: A Secretaria Municipal de Saúde (SMSA) informou que a Unidade Básica (Centro de Saúde) é um local privilegiado para acolhimento, detecção e tratamento da criança com autismo, pois nela estão previstas atividades como puericultura, acompanhamento pediátrico, vacina, acompanhamento pela equipe complementar, entre outros cuidados. Segundo a SMSA, a intervenção clínica é realizada em bebês entre 0 a 3 anos, momento fundamental na constituição psíquica da criança, visando tratar os sintomas que aparecem desde os primeiros meses de vida. As equipes trabalham com três frentes principais: 1. Crianças com sinais e indicativos de possível sofrimento psíquico; 2. Bebês com persistência de sintomas já tratados na pediatria e que apontam uma possível causa psicogênica; 3. Patologias ou sintomas dos pais que influenciam diretamente no cuidado com o bebê. Por fim, o órgão informa que, atualmente, o município conta com 9 equipes distribuídas nos 9 distritos sanitários, contando com 18 fonoaudiólogas, 18 Terapeutas ocupacionais e 7 psiquiatras, que acompanham aproximadamente 353 pacientes, embora 2 distritos estejam com as vagas de psiquiatra descobertas devido à falta de profissionais no mercado.
REMETENTE DO OFÍCIO: Guilherme de Souza Barcelos - Diretor de Acompanhamento Legislativo em exercício - Gabinete do Prefeito


	Dada ciência à Comissão



3. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1208/2018
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: Obter informações sobre o Centro de Saúde Vila CEMIG, localizado à Rua Coletivo, nº 68, que de acordo com usuários não possui um médico psiquiatra, obrigando a população a efetuar o pagamento de uma consulta na rede particular.
RESPOSTA: A Secretaria Municipal de Saúde informou que o Centro de Saúde Vila Cemig possui 3 Equipes de Saúde da Família (ESF's) e conta com os seguintes profissionais:
� Equipe 1: 1 médico generalista, 1 enfermeiro, 1 cirurgião dentista. 2 téc./aux. de enfermagem, 1 técnico de saúde bucal e 1 auxiliar de saúde bucal.
� Equipe 2: 1 médico generalista, 1 enfermeiro e 2 téc./aux de enfermagem.
� Equipe 3: 1 médico generalista, 1 enfermeiro, 1 cirurgião dentista, 2 téc./aux. de enfermagem e 1 auxiliar de saúde bucal.
A unidade conta ainda em seu Apoio com 2 médicos clínicos, 1 ginecologista, 1 enfermeiro e 1 assistente social. O Centro de Saúde Vila Cemig é polo do Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF) e conta com 1 nutricionista, 1 fonoaudiólogo, 1 fisioterapeuta, 1 educador físico, 1 terapeuta ocupacional e 1 farmacêutico. Existe vaga aberta e autorizada para contratação de profissional médico psiquiatra. A Secretaria Municipal de Saúde está aguardando profissional interessado em ocupá-la. A dificuldade para contratação de médicos psiquiatras se deve principalmente à escassez desses profissionais no mercado e também à falta de interesse em trabalhar na rede pública.
REMETENTE DO OFÍCIO: Guilherme de Souza Barcelos - Diretoria de Acompanhamento Legislativo em exercício, Gabinete de Prefeito


	Dada ciência à Comissão



4. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1209/2018
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: Obter as seguintes informações sobre o Centro de Saúde Bairro das Indústrias,  localizado à Rua Maria de Lourdes Manso, nº 80:  - Por que a farmácia está com déficit de medicamentos?  - Por que os usuários estão reclamando da qualidade na prestação de serviços? Existe uma fiscalização dos serviços prestados pelos funcionários do Centro de Saúde?  - Existe uma previsão para implantação de um mecanismo para que os usuários avaliem a qualidade dos serviços prestados?
RESPOSTA: A Secretaria Municipal de Saúde informou que o abastecimento de medicamentos para o Centro de Saúde Bairro das Indústrias está regular e garante o atendimento aos usuários. As faltas, que por ventura venham a ocorrer, são comunicadas imediatamente à Farmácia Regional pela farmacêutica responsável. Com relação ás reclamações de usuários sobre a qualidade na prestação dos serviços, informou que a unidade é referência no atendimento para 16.500 habitantes e possui um registro baixo de reclamações junto à Ouvidoria SUS. Ressaltou que a unidade trabalha com a Gestão do Cuidado no Território, junto às apoiadoras da Diretoria Regional de Saúde, que auxiliam na organização dos processos de trabalho, com intuito de aumentar a resolutividade das necessidades apresentadas pelos usuários. A Comunidade conta com os trabalhos da Comissão Local de Saúde, que é muito presente no cotidiano deste Centro e vem acompanhando os serviços que estão sendo realizados. Em novembro/2018 foi criada a ouvidoria da unidade, composta de representantes de usuários e trabalhadores, com o intuito de ser um canal condutor das reclamações, sugestões e problemas da Comunidade e do Centro, visando garantir os direitos dos usuários; concretizando, dessa forma, os princípios da equidade e da ética nas relações. Por fim, foi encaminhada a cópia de oficio da Comissão Local de Saúde e informado que a gerência da unidade está sempre aberta e disponível a ouvir e buscar a melhor saída para cada demanda apresentada.
REMETENTE DO OFÍCIO: Guilherme de Souza Barcelos - Diretoria de Acompanhamento Legislativo em exercício, Gabinete do Prefeito


	Dada ciência à Comissão






5. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1210/2018
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: Obter informações sobre o Centro de Saúde Santos Anjos, localizado à Rua Miosótis, 15 B, Bairro Caiçaras:  -Por que não possui um médico pediatra?  -Existe previsão para a entrega de materiais curativos?  -Existe previsão para a entrega de aparelhos para medir glicose?  -Existe previsão para a entrega de aferidores de pressão arterial?
RESPOSTA: A Secretaria Municipal de Saúde informou que o Centro de Saúde Santos Anjos possui 4 Equipes de Saúde da Família. A unidade conta ainda em seu Apoio com 2 médicos clínicos, 1 enfermeiro, 1 psicólogo e 5 téc./aux. de enfermagem. Existe vaga aberta e autorizada para contratação de medico ginecologista; a SMSA está aguardando profissional interessado em ocupá-la. A solicitação para contratação de médico pediatra está em tramitação. A dificuldade para contratação de profissionais ginecologistas e pediatras se deve principalmente a escassez desses profissionais no mercado e também à falta de interesse dos profissionais em trabalhar na rede pública. Destacou ainda que desde o inicio de outubro os aparelhos glicosimetros são disponibilizados nas unidades de saúde da rede SUS/BH. Foi definido por esta SMSA que os aparelhos seriam dispensados aos usuários insulinodependentes cadastrados no programa Bolsa Familia e às gestantes com diabetes gestacional também do referido programa. Informou também que o estoque se encontra regular para o atendimento desse público. Em relação aos materiais de curativo, informou que esses estão com estoques regular nas unidades de saúde, exceto a gazinha, que está com estoque baixo e com previsão de regularização em 15 dias. O abastecimento de esfigmomanômetro está regular nas unidades de saúde e a SMSA tem pedido com o fornecedor para ressuprimento do município.
REMETENTE DO OFÍCIO: Guilherme de Souza Barcelos - Diretoria de Acompanhamento Legislativo em exercício, Gabinete do Prefeito

	Dada ciência à Comissão



6. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1211/2018
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: Obter informações sobre o Centro de Parto Normal, na Maternidade Leonina Leonor, e o cumprimento da Rede Cegonha no município.
RESPOSTA: A Secretaria Municipal de Saúde informou que já vem prestando todos os esclarecimentos acerca dos investimentos na rede materno-infantil de Belo Horizonte ao Ministério Público (MP), por meio das Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde. Tais esclarecimentos, bem como as demais questões demandadas por essa Comissão, estão contemplados no ofício de resposta enviado pelo Gabinete do Prefeito.
REMETENTE DO OFÍCIO: Guilherme de Souza Barcelos - Diretoria de Acompanhamento Legislativo em exercício, Gabinete do Prefeito

	Dada ciência à Comissão



V. Encerramento da reunião
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